
1 

 

 

 

 



2 

 

 

 

 EDITAL Nº 05/2023 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESPÍRITO SANTO – AMAGES E ESCOLA 

SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – ESMAGES    

 

EDITAL DE INGRESSO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSO DE 

ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO APLICADO - TURMA MATUTINO BIÊNIO 

2024/2025. 

A Juíza de Direito Glícia Mônica Dornela Alves Riveiro, Presidente da Associação dos 

Magistrados deste Estado, e, a Desembargadora Janete Vargas Simões, Diretora da Escola 

Superior da Magistratura do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições estatutárias, 

FAZEM SABER as disposições referentes as matrículas para o Curso de Pós-graduação Lato 

Senso de Especialização em Direito Aplicado, sob o regime de Bolsa Integral oferecido em 

parceria com o Governo do Estado do Espírito Santo, através da Secretaria de Estado da 

Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissional - SECTI. 

 

1. DO CONTEXTO 

1.1 Este Edital trata do Processo Seletivo para ingresso do aluno no curso de Pós-graduação Lato 

Senso de Especialização em direito aplicado, tem como objetivo promover a inclusão e o 

desenvolvimento social e educacional por intermédio do conhecimento, concedendo bolsas de 

estudo integral aos estudantes que desejam cursar a pós-graduação, objetivando a qualificação. 

 

1.2 O curso terá duração de 24 meses. A modalidade de ensino no qual o curso é ofertado é hibrida. 

 

2. DAS MATRÍCULAS: 

2.1 As matrículas serão realizadas entre os dias 08 e 22 de janeiro de 2024, no horário das 

08h30min às 17h, poderá ser realizada via e-mail ou presencialmente na Secretaria da 

ESMAGES, situada na Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 955, Ed. Global Tower, salas 510 a 

512, Enseada do Suá, Vitória –ES, Cep: 29.050-335, telefones (27) 3345-9707 e 99985-5581. 

 

2.2 Para a matrícula, deverão ser atendidas as seguintes exigências: 

a) ler atentamente o edital; 
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b) apresentar requerimento de matrícula, devidamente assinado pelo candidato, disponível no 

endereço eletrônico http://esmages.amages.org.br/preparatorio/#1619710081757-f33b76bf-b88b; 

assinalar a modalidade escolhida. 

c) documento comprobatório de conclusão do Curso de Bacharel em Direito ou declaração da 

Instituição de Ensino Superior, desde que devidamente reconhecido pelo MEC. 

d) cópia do Histórico Escolar; 

e) cópia dos documentos pessoais: carteira de identidade, CPF, título de eleitor, comprovante de 

residência e certidão de nascimento ou casamento; 

f) cópia do comprovante de renda familiar bruta mensal não podendo exceder ao valor de até 3 

salários-mínimos vigente em 2024, (vide anexo I); 

g) 01 (uma) foto recente, 3X4, com o nome completo do candidato no verso; 

h) apresentar Solicitação de Bolsa preenchida e assinada, disponível no endereço eletrônico 

http://esmages.amages.org.br/preparatorio/#1619710081757-f33b76bf-b88b; 

i) duas vias assinadas do contrato de prestação de serviços educacionais do Curso de Pós-graduação 

Lato Senso de Especialização em Direito Aplicado **. 

**As vias dos contratos serão disponibilizadas no ato da matrícula, para leitura e, após 

apostadas as assinaturas da Diretoria e do aluno, serão entregues até o primeiro dia de aula. 

 

2.3 O candidato deverá apresentar, sem exceção, todos os documentos exigidos neste edital. Não 

serão feitas matrículas irregulares nem reserva de vagas. 

 

2.4 O interessado que não confirmar a matrícula na data definida neste Edital perderá o direito à vaga 

(art. 257 do CPC). 

 

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1 Para concorrer à bolsa, os candidatos devem preencher requisitos mínimos, respeitando as 

disposições da legislação acima citada, bem como as disposições da Resolução nº 17, de 31 de 

outubro de 2019, do Comitê Gestor do Programa Nossa Bolsa (disponível em: 

https://fapes.es.gov.br/Media/fapes/Importacao/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%20

17%20Processo%20de%20Sele%C3%A7%C3%A3o%20-

%20Alterada%20pelas%20Resolu%C3%A7%C3%B5es%20n%C2%BA%2022%20(1).pdf), 

naquilo que couber, sem prejuízo das demais regras estabelecidas neste Edital.  

 

http://esmages.amages.org.br/preparatorio/#1619710081757-f33b76bf-b88b
http://esmages.amages.org.br/preparatorio/#1619710081757-f33b76bf-b88b
https://fapes.es.gov.br/Media/fapes/Importacao/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%2017%20Processo%20de%20Sele%C3%A7%C3%A3o%20-%20Alterada%20pelas%20Resolu%C3%A7%C3%B5es%20n%C2%BA%2022%20(1).pdf
https://fapes.es.gov.br/Media/fapes/Importacao/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%2017%20Processo%20de%20Sele%C3%A7%C3%A3o%20-%20Alterada%20pelas%20Resolu%C3%A7%C3%B5es%20n%C2%BA%2022%20(1).pdf
https://fapes.es.gov.br/Media/fapes/Importacao/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%2017%20Processo%20de%20Sele%C3%A7%C3%A3o%20-%20Alterada%20pelas%20Resolu%C3%A7%C3%B5es%20n%C2%BA%2022%20(1).pdf
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3.2 Somente poderá participar do processo seletivo o estudante que atender a uma das condições a 

seguir:  

a) Ter cursado todo o Ensino Médio em escola pública localizada no estado do Espírito Santo;  

b) Ter cursado completamente o Ensino Médio em instituição privada, na condição de bolsista 

integral da respectiva instituição localizada no estado do Espírito Santo;  

c) Ter cursado o Ensino Médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente em 

instituição privada, na condição de bolsista integral da respectiva instituição localizada no 

Espírito Santo;  

d) Ter concluído curso técnico em um dos Centros Estaduais de Educação Técnica (CEET) no 

Espírito Santo;  

e) Ter cursado o Ensino Médio e/ou Curso Técnico nas Escolas do Movimento de Educação 

Promocional do Espírito Santo. 

f) Residirem no estado do Espírito Santo no ato da inscrição; 

g) Forem brasileiros natos ou naturalizados. 

 

4. DAS VAGAS: 

4.1 Serão oferecidas 40 (quarenta) vagas para o turno matutino, no horário das 08h às 11h. 

 

4.2 20 vagas serão destinadas, preferencialmente, aos interessados que comprovarem possuir renda 

familiar per capta até 3 salários mínimos (Anexo I). 

 

4.3 10 (dez) vagas serão destinadas, preferencialmente, aos interessados que comprovem residência 

em territórios do Programa Estado Presente (Vide Anexo II), pertencentes às áreas de alta 

vulnerabilidade social, marcados por altos índices de violência, além de se encaixarem no item 

acima. 

 

4.4 10 (dez) vagas serão destinadas, preferencialmente, aos interessados afrodescendentes que se 

autodeclaram no ato da inscrição à bolsa. (Anexo III). 

 

4.5 Havendo necessidade o critério de desempate será o coeficiente final da graduação, apresentado 

em histórico emitido pela instituição de ensino (ANEXO IV). 
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5. DA ESTRUTURA CURRICULAR E DAS AULAS: 

5.1 O Curso de Especialização e Preparatório à Carreira da Magistratura, em nível de Pós-

Graduação Lato Sensu em Direito Aplicado, será oferecido em 04 (quatro) semestres, 

estruturado em módulos referentes às disciplinas ministradas em cada período, atendendo, durante 

todo o curso, às disciplinas exigidas ao Concurso da Magistratura, nos termos do Anexo IV da 

Resolução nº 75 do Conselho Nacional da Justiça.  

 

5.2 Curso será ofertado com um total 396 horas teóricas e obrigatórias distribuídas no decorrer dos 04 

(quatro) semestres, com aulas 03 (três) vezes por semana (terça, quarta e sexta) em regime 

híbrido, das 08h às 11h, bem como 576 horas em regime de estágio supervisionado de prática 

jurídica. 

 

5.3 O estágio supervisionado de prática jurídica consiste no exercício de atividade extraclasse, 

permitindo, assim, que os alunos do Curso de Pós-graduação Lato Senso de Especialização em 

Direito Aplicado atuem como estagiários de pós-graduação voluntários perante os Juizados 

Especiais, ou Varas Cíveis em geral.  

 

5.4 O estágio poderá ser considerado como atividade jurídica para fins de concurso público, nos 

termos do artigo 59, inciso IV da Resolução nº 75 do Conselho Nacional de Justiça, desde que 

preenchida uma carga-horária mínima de 16 (dezesseis) horas mensais no decorrer de 01 (um) 

ano, ininterruptamente (12 meses consecutivos para cada ano de prática), inclusive nos meses de 

férias escolares e recesso forense. 

 

5.5 Para cada ano de estágio cumprido, de acordo com as regras da Resolução nº 75 de 2009 do CNJ, 

será conferido ao aluno 01 (um) ano de atividade jurídica, mediante certificado a ser emitido pela 

Escola. Ressalta-se que não será possível o regime de compensação de horas com o objetivo de 

reduzir o prazo estabelecido pela Resolução supra. 

 

5.6 Serão disponibilizadas duas pautas para registro de presença sendo que a primeira ficará à 

disposição do aluno até às 08h30min e a segunda a partir das 10h45, sem exceções.  

 

5.7 As aulas ocorrerão no Auditório da ESMAGES, às terças-feiras, quartas-feiras e sextas-feiras e, 

excepcionalmente, poderão ocorrer, a critério da Direção-Geral do Curso, em quaisquer dias da 
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semana, para reposição de aulas, complementação de conteúdos programáticos, provas ou demais 

atividades acadêmicas que objetivem o cumprimento do Curso. 

 

6.  DO PROCESSO SELETIVO 

6.1  O processo seletivo do programa de pós-graduação Lato Senso de Especialização em Direito 

Aplicado - ESMAGES será dividido em duas chamadas regulares e subsequentes formação de 

lista de espera, na seguinte forma:  

6.1.1  1ª (Primeira) Chamada Regular: convocação de candidatos aptos a apresentarem a 

documentação necessária por e-mail ou presencialmente na secretaria ESMAGES, respeitada 

a ordem de classificação pela nota obtida com os critérios de prioridade contidos nos itens 4.2, 4.3 

e 4.4, e observadas as características e limite das vagas disponíveis, na forma do item 4 deste 

edital e quadro de vagas do ANEXO IV. 

6.1.2  2ª (segunda) Chamada Regular: convocação de candidatos aptos a apresentarem a 

documentação necessária por e-mail ou presencialmente na secretaria ESMAGES, respeitada a 

ordem de classificação pela nota obtida com os critérios de prioridade contidos nos itens 4.2, 4.3 e 

4.4, e observadas as características e limite das vagas disponíveis, na forma do item 4 deste edital 

e quadro de vagas do ANEXO IV. 

6.1.3 Lista de Espera: manifestação de interesse dos candidatos que não foram convocados nas 

Chamadas Regulares, na forma do item 9, para, enquanto houver vagas remanescentes e 

obedecendo os prazos do cronograma (item 8), deste edital, serem convocados a apresentarem a 

documentação necessária por e-mail ou presencialmente na secretaria ESMAGES, 

respeitando a ordem de classificação. 

6.2. Os critérios de prioridade são os seguintes e observam esta ordem, conforme art. 12, § 4º, da 

Resolução nº 17, de 31 de outubro de 2019:  

a) Moradores de bairros atendidos através do Programa Estado Presente, focado em áreas de alta 

vulnerabilidade social;  

b)  autodeclarados afrodescendentes;  

c) ampla concorrência  

6.3 Dentro de cada categoria de prioridade, os candidatos serão classificados em ordem decrescente. 
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7. DIVULGAÇÃO DO RESULDATO 

7.1 O resultado doa candidatos pré-selecionados, de cada uma das chamadas regulares (itens 6.1.1 e 

6.1.2), para entrega de documentação, bem como da lista de espera (item 6.1.3), será divulgado 

pela ESMAGES na página eletrônica http://esmages.amages.org.br/ , observado os prazos 

previstos no Cronograma (item 8) deste edital. 

7.2 O candidato poderá consultar a lista das chamadas e a lista de espera na página eletrônica 

http://esmages.amages.org.br/ . 

 

8. CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADE PRAZO 

Lançamento do edital  29 de dezembro de 2023 

Período para inscrição (item 2 do edital) 08 e 22 de janeiro de 2024, no horário 

das 08h30min às 17h 

Divulgação da lista dos CANDIDATOS 

pré-selecionado para Primeira Chamada 

26 de janeiro de 2024 

Primeira Chamada   30 de janeiro até 05 de fevereiro de 

2024 

Segunda chamada 06 de fevereiro até 07 de fevereiro de 

2024 

Divulgação da lista de espera 08 de fevereiro de 2024 

 

  

9. DO REGULAMENTO ESCOLAR 

O Regulamento Escolar ficará disponível no aplicativo da escola quando da efetivação da 

matrícula e no site da ESMAGES. 

 

http://esmages.amages.org.br/
http://esmages.amages.org.br/
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10. DO RECURSO FINANCEIRO 

10.1 Os recursos financeiros para a execução do presente Edital são de R$ 587.520,00 (quinhentos e 

oitenta e sete mil e quinhentos e vinte reais), a serem utilizados no período de 24 (vinte quatro) 

meses, duração estimada dos cursos, provenientes do Termo de Colaboração/Termo de Fomento 

n° 02/2023, Processo Administrativo n° 2023 –S0PB5. 

 

10.2 Estão disponíveis para o presente edital o total de 40 (quarenta) bolsas. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1 É de exclusiva responsabilidade do CANDIDATO a observância dos: 

a) prazos estabelecidos no presente Edital, bem como o acompanhamento de eventuais alterações 

por meio do endereço eletrônico  http://esmages.amages.org.br/ 

b) requisitos e os documentos exigidos para a comprovação das informações prestadas na inscrição, 

previstos na Resolução nº 17, do Comitê Gestor do Programa Nossa Bolsa, de 31 de outubro de 

2019 (anexo I), no que couber. 

c) Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da ESMAGES.  

 

11.2 Eventuais comunicados da SECRETARIA ESMAGES acerca do processo seletivo terão 

caráter meramente complementar, não afastando a responsabilidade do CANDIDATO de se 

manter informado sobre os prazos e procedimentos previstos neste Edital e na Resolução nº 

17, de 31 de outubro de 2019. 

11.3 O CANDIDATO poderá buscar informações junto à ESMAGES por e-mail, no endereço 

eletrônico esmages1@amages.org.br, ou pelo número de WhatsApp (27) 99985-5581 

(respostas em dias úteis no período de 09 às 18 horas). 

11.4 A ESMAGES não se responsabiliza por:  

a) Inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação e congestionamentos das linhas de comunicação, ou por procedimento 

indevido, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  

11.5 A prestação de informações falsas ou a apresentação de documentação inidônea pelo 

CANDIDATO, apurada posteriormente à matrícula e concessão da bolsa, em procedimento 

que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento da bolsa de estudo 

do que lhe foi concedida, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

http://esmages.amages.org.br/
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11.6 Qualquer cidadão poderá requerer, fundamentadamente, a impugnação deste edital, por meio 

do endereço eletrônico esmages1@amages.org.br, com “assunto”, em até 2 (dois) dias úteis 

antes do final do período para inscrição (item 2). 

11.6.1 Para requerer a impugnação, deverá necessariamente ser indicado o item ou o subitem 

que será objeto da impugnação, bem como a justificativa para tal requisição. 

11.6.2 Os pedidos de impugnação serão julgados pela diretoria ESMAGES 

11.6.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital aquele que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a data final das inscrições (item 4). 

11.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória/ES, ______ de ______________________ de 2024. 

 

 

 

 

 

Juíza de Direito GLÍCIA MÔNICA DORNELA ALVES RIVEIRO 

Presidente da AMAGES 

 

 

 

 

Desembargadora JANETE VARGAS SIMÕES 

 Diretora da ESMAGES 

 

 
 

 

 

 

 

 

mailto:esmages1@amages.org.br
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ANEXO I 
 

1. ASSALARIADOS 

Três últimos contracheques, no caso de renda fixa. 

Seis últimos contracheques, quando houver pagamento de comissão ou hora extra. 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à SRFB e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver. CTPS registrada e atualizada. 

CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de 
empregada doméstica. 

Extrato da conta vinculada do trabalhador no FGTS referente aos seis últimos meses. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 
 
 

02. ATIVIDADE RURAL 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 

da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica -IRPJ. 

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

estudante ou a membros d seu grupo familiar, quando for o caso.  

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das 

pessoas jurídicas vinculadas. 

Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses. 
 

03. APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

Extrato mais recente do pagamento de benefício, obtido por meio de consulta no 

endereço eletrônico <http://www.mpas.gov.br> 

Extratos bancários dos últimos três meses, quando for o caso. 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil 

da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

 

04. AUTÔNOMOS 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 

da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

http://www.mpas.gov.br/
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estudante ou a membros de seu grupo familiar, quando for o caso. 

Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

 

05. PROFISSIONAIS LIBERAIS 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 

da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

estudante ou membros de seu grupo familiar, quando for o caso.  

Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 
 

06. SÓCIOS E DIRIGENTES DE EMPRESAS 

Três últimos contracheques de remuneração mensal. 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 

da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

Declaração de IRPJ. 

Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

estudante ou a membros de seu grupo familiar, quando for o caso. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das 

pessoas jurídicas vinculadas. 

 

07. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e 

da respectiva notificação de restituição, quando houver. 

Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório 

acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos. 
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ANEXO II 
LISTA DOS BAIRROS DO ESTADO PRESENTE 

 

Município Território Bairros (ARQUIVO IJSN) 

 

 

 

 

 

ARACRUZ 

GUARANÁ GUARANA 

BELA VISTA BELA VISTA 

BELA VISTA SEGATTO 

BELA VISTA FÁTIMA 

BELA VISTA SÃO CLEMENTE 

JACUPEMBA JACUPEMBA 

BARRA DO RIACHO BARRA DO RIACHO 

VILA DO RIACHO VILA DO RIACHO 

 

 

 

CACHOEIRO 

DE 

ITAPEMIRIM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIACICA 

VILLAGE DA LUZ VILAGE DA LUZ 

VILLAGE DA LUZ ALTO NOVO PARQUE 

VILLAGE DA LUZ NOVO PARQUE 

GILSON CARONE GILSON CARONE 

MONTE CRISTO MONTE CRISTO 

ZUMBI 

BANDEIRANTES 

ZUMBI 

MARACANA 

BANDEIRANTES VILA ISABEL 

BANDEIRANTES BANDEIRANTES 

BANDEIRANTES IPIRANGA 

BANDEIRANTES LOTEAMENTO 

CORDOVIL 

BANDEIRANTES SÃO BERNARDO 

BANDEIRANTES SÃO RAFAEL 

BANDEIRANTES VALE MARINHO 

BANDEIRANTES VISTA MAR 

CASTELO BRANCO JARDIM DE ALAH 

CASTELO BRANCO ALZIRA RAMOS 

CASTELO BRANCO CASTELO BRANCO 
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Município Território Bairros (ARQUIVO IJSN) 

 

CARIACICA 
CASTELO BRANCO RIO MARINHO 

FLEXAL FLEXAL I 

FLEXAL FLEXAL II 

NOVA ROSA DA 
PENHA 

NOVA ROSA DA PENHA 

NOVA ROSA DA 
PENHA 

NOVA ROSA DA PENHA 
II 

NOVA ROSA DA 
PENHA 

NOVA ESPERANCA 

PADRE GABRIEL PADRE GABRIEL 

 
COLATINA 

BELA VISTA OPERÁRIO 

BELA VISTA BELA VISTA 

BELA VISTA SANTA CECÍLIA 

 
 
 
 
 

COLATINA 

BELA VISTA POR DO SOL 

BELA VISTA JARDIM PLANALTO 

BELA VISTA SÃO VICENTE 

BELA VISTA ALTO SÃO VICENTE 

BELA VISTA SAO JUDAS TADEU 

AYRTON SENNA VICENTE SUELLA 

AYRTON SENNA AYRTON SENNA 

SÃO PEDRO SAO PEDRO 

SANTO ANTÔNIO SANTO ANTONIO 

 
GUARAPARI 

ADALBERTO 

SIMAO NADER 

ADALBERTO S. NADER 

KUBITSCHEK COROADO 

KUBITSCHEK KUBITSCHEK 

JABARAI JABARAI 

 
 
 

 
LINHARES 

PLANALTO SANTA CRUZ 

PLANALTO PLANALTO 

PLANALTO JOCAFE I 

PLANALTO JOCAFE II 

PLANALTO NOVA ESPERANCA 
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Município Território Bairros (ARQUIVO IJSN) 

LINHARES AVISO AVISO 

INTERLAGOS INTERLAGOS 

 
 
 

 
SÃO MATEUS 

LITORÂNEO LITORANEO 

BOM SUCESSO BOM SUCESSO 

BOM SUCESSO VITÓRIA 

VILA NOVA VILA NOVA 

CACIQUE CACIQUE 

GURIRI GURIRI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERRA 

 
 

CARAPINA ANDRE CARLONI 

CARAPINA CARAPINA GRANDE 

CARAPINA CENTRAL CARAPINA 

CARAPINA JARDIM CARAPINA 

CARAPINA CARAPINA 

FEU ROSA VILA NOVA DE 
COLARES 

FEU ROSA FEU ROSA 

FEU ROSA OURIMAR 

JACARAIPE BAIRRO DAS 
LARANJEIRAS 

JACARAIPE RESIDENCIAL 
JACARAIPE 

JACARAIPE SAO PATRICIO 

JACARAIPE ENSEADA DE 
JACARAIPE 

JACARAIPE LAGOA DE JACARAIPE 

JACARAIPE SAO FRANCISCO 

JACARAIPE COSTA DOURADA 

JACARAIPE ESTANCIA MONAZITICA 

JACARAIPE JARDIM ATLANTICO 

JACARAIPE PARQUE JACARAIPE 

NOVO HORIZONTE NOVO HORIZONTE 

PLANALTO SERRANO CAMPINHO DA SERRA II 
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SERRA PLANALTO 
SERRANO 

PLANALTO SERRANO 

PLANALTO 
SERRANO 

CAMPINHO DA SERRA I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
VILA VELHA 

SANTA RITA PEDRA DOS BUZIOS 

SANTA RITA ZUMBI DOS PALMARES 

SANTA RITA ILHA DA CONCEIÇÃO 

SANTA RITA SANTA RITA 

SANTA RITA VILA GARRIDO 

SANTA RITA PRIMEIRO DE MAIO 

SANTA RITA ALECRIM 

SAO TORQUATO ARGOLAS 

SAO TORQUATO COBI DE CIMA 

SAO TORQUATO COBI DE BAIXO 

SAO TORQUATO CHÁCARA DO CONDE 

SAO TORQUATO SAGRADA FAMÍLIA 

SAO TORQUATO SAO TORQUATO 

SOTECO DIVINO ESPIRITO SANTO 

SOTECO ILHA DOS AIRES 

SOTECO CRISTOVAO COLOMBO 

SOTECO BOA VISTA I 

SOTECO BOA VISTA II 

SOTECO SOTECO 

SOTECO VISTA DA PENHA 

TERRA VERMELHA CIDADE DA BARRA 

TERRA VERMELHA RIVIERA DA BARRA 

TERRA VERMELHA VINTE E TRES DE MAIO 

TERRA VERMELHA BARRAMARES 

TERRA VERMELHA RESIDENCIAL JABAETE 

TERRA VERMELHA JOAO GOULART 
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VILA VELHA 

TERRA VERMELHA MORADA DA BARRA 

TERRA VERMELHA NORMILIA DA CUNHA 

TERRA VERMELHA SÃO CONRADO 

TERRA VERMELHA TERRA VERMELHA 

TERRA VERMELHA ULISSES GUIMARAES 

 
 
 

 
VITORIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PIEDADE PIEDADE 

PIEDADE MOSCOSO 

PIEDADE CAPIXABA 

PIEDADE FONTE GRANDE 

BAIRRO DA PENHA ITARARE 

BAIRRO DA PENHA BONFIM 

BAIRRO DA PENHA BAIRRO DA PENHA 

BAIRRO DA PENHA SAO BENEDITO 

BAIRRO DA PENHA GURIGICA 

BAIRRO DA PENHA CONSOLACAO 

SANTO ANTONIO BELA VISTA 

SANTO ANTONIO SANTO ANTONIO 

SANTO ANTONIO INHANGUETA 

ILHA DO PRINCIPE ILHA DO PRINCIPE 

ILHA DO PRINCIPE VILA RUBIM 

SAO PEDRO CONDUSA 

SAO PEDRO REDENCAO 

SAO PEDRO SAO JOSE 

SAO PEDRO CONQUISTA 

SAO PEDRO ILHA DAS CAIEIRAS 

SAO PEDRO NOVA PALESTINA 

SAO PEDRO RESISTENCIA 

SAO PEDRO SANTO ANDRE 

SAO PEDRO SAO PEDRO 

SAO PEDRO SANTOS REIS 
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ANEXO III 
 

AUTODECLARAÇÃO (candidato autodeclarado preto ou pardo)  

Eu, ___________________________________________________________________, 

abaixo assinado, de nacionalidade ______________________, nascido em 

____/____/______, no município ______________________________, estado 

____________________________________________, filho de 

________________________________________________________________________

____________e de ______________________________________________________, 

estado civil __________________, residente e domiciliado à 

____________________________________________________________ 

_______________________________ CEP nº _______________, portador do CPF nº 

______________________________ declaro, sob as penas da lei, que sou ( ) preto ( ) 

pardo. Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções 

prescritas no Código Penal* e às demais cominações legais aplicáveis. 

____________________, ____ de ________________ de ________. 

________________________________  

 

 

Assinatura do declarante _________________________________  

 

 

 

*O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade Ideológica - Art. 299 

- Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou 

fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 

obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a cinco 

anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é 

particular. 

 

 

 

 



 

2 

 

 

ANEXO IV 
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VITÓRIA ESCOLA 

SUPERIOR DA 

MAGISTRATURA 

DO ESPÍRITO 

SANTO 

DIREITO 

APLICADO 

PÓS-

GRADUAÇÃO 

INTEGRAL MATUTINO 40 10 10 20 
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